
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  DIPLOMA  DE  HONRA  AO

MÉRITO  PARA  UNIPAC  -  FACULDADE

PRESIDENTE  ANTÔNIO  CARLOS  DE

UBERLÂNDIA

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito para a UNIPAC - Faculdade Presidente

Antônio Carlos de Uberlândia.

Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou

fora dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código EF97-824D-622D-8A42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 576/2024



JUSTIFICATIVA

A Faculdade Presidente Antônio Carlos de Uberlândia, desde 2004, tem sido um pilar para a

educação  superior  na  região.  Iniciando  com  poucos  cursos,  a  instituição  cresceu  e  se

diversificou rapidamente, atendendo às demandas do mercado e da comunidade. Com uma

forte  base  em responsabilidade  social,  a  faculdade  promove  projetos  que  transformam  a

cidade e formam profissionais qualificados.

Com de 20 anos de história, conta mais de 50 mil alunos formados e oferta de mais de 18

cursos superiores. Possui uma estrutura moderna, professores experientes e um currículo que

oferece  uma  formação  de  excelência,  onde  cada  aluno  recebe  apoio  personalizado  para

alcançar seus objetivos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de novembro de 2024.
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